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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Número
002/2020

Modalidade de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA CONSTRUREFRl COMERCIO 
SERVIÇOS EIRELI

Contrato PGE 031/2022

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n°. 04.139.403/0001-77, 
situada à3^ Avenida, n°. 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada pelo 
seu titular DR. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no 
D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa CONSTRUREFRl COMERCIO SERVIÇOS 
EIRELI ME, CNPJ n°. 05.261.187.0001-09, Inscrição Estadual n® 058.961.731, situado à AV. Luis Viana, no 1773, 
Empresarial Paralela Shopping, 2° piso- sala 47-Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730-101, neste ato representada pelo Sr. 
ALEXNALDO DOS PASTOS RANGEL, portador do documento de identidade n°. 07824559-13, emitido(s) por SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob o no 800.735.305-49, doravante denominada apenas CONTRATADA, em face do constante 
Processo Administrativo n^. 006.7702.2022.0020234-79, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n° 
9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada, para prestação de Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e de reparo de condicionadores de ar, tipo split, com reposição eventual de peças, acessórios e 
lubrificantes, na Procuradoria do Interior, Unidade de Barreiras, de acordo com as especificações e obrigações constantes 
no Termo de Referência, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de 
Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II.

§1® A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual n® 
9.433/05.

§2® As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes

§3® É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou pardal do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

§4® Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 
exclusivo controle.

§ 5® Os serviços contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de INSTALAÇÃO, sem ônus para o CONTRATANTE.

[SERVIÇOS CONTÍNUOS]

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, para o período compreendido entre a data da assinatura até 30/06/2022, admitindo-se 
a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se o estabelecido no 
capute no parágrafo único do art. 142 do referido diploma.

§1® A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes 
do termo final do contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA- GARANTIA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no §1° do art. 136 da Lei estadual n® 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

§1® A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05.

§2® Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1®, II e III da Lei estadual n® 9.433/05).

§3® A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, devendo 
ser atualizada periodicamente.

§4® A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais.I
§5®A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.

§6®Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

(X) Serviço com empreitada por preço ( ) global (X) Unitário

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

PREÇO UNITÁRIO/ 
EQUIPAMENTO PREÇO MENSALITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.

MANUTENÇÃO DE CONDiaONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 

convencional, 09.000BTUs com reposição de 
peças, acessórios e lubrificantes

R$ 419,90 R$ 2.939,301 07

MANUTENÇÃO DE CONDIQONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 

convencional, 12.000BTUs com reposição de 
peças, acessórios e lubrificantes

R$ 425,85 R$ 425,852 01

MANUTENÇÃO DE CONDIQONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000BTUs, com reposição 

de peças, acessórios e lubrificantes

R$ 434,15 R$ 434,153 01

R$ 3.799,30VALOR ESHMADO - MENSAL
RS 45.591,60VALOR ESTIMADO - ANUAL

§1®. Estima-se para os serviços de instalação de equipamentos de ar condicionado tipo SPLIT e acessórios de variados 
tamanhos e potências, para o período compreendido entre a data da assinatura até 30/06/2022, a importância de R$ 
253,29 (duzentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos).

§2®. Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 3.799,30 (três mil, setecentos e noventa e nove reais e 
trinta centavos), compreendendo a seguinte composição:
a) Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 1.139,79 (um mil, cento e trinta e nove reais e 
setenta e nove centavos);

b) Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 2.659,51 (dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
um centavos).
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§3“. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de peças, materiais 
e acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamente aplicados nos condicionadores de ar, na 
forma pactuada.

§40. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendários e trabalhistas de todo 0 pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para 0 pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade FIPLAN 
06601

Região/planejamento Natureza da despesa

Função Subfunção P/A/OE
2.000

Programa
03 122 502

Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

Normal

I
I

9900 339039 154/300

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

[SERVIÇOS EM GERAL]
I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 

serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta 
dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será 0 responsável pelo bom 
andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 
falhas detectadas;

II. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE:

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para 0 CONTRATANTE;
VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no locai onde serão 
executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, ímperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir 0 equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;

X. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente 0 pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;
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XIII. adimplir os fornecimentos exigidos peio instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato.

XIV. arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não 
possam ser realizados na sede do CONTRATANTE.

XV. responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabilidade para a execução dos 
serviços, até a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite;

XVI. designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para análise 
conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados;

XVII. aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos 
mesmos;

XVIII. executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, 
prolongamento desse prazo;

XIX. executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado 
pela Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente em casos de 
paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e 
motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo;

XX. realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa;
XXI. proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, das 

08 h às 14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo.
XXII. executar os serviços em conformidade com o disposto nas normas expedidas pelos órgãos competentes, em 

especial as oriundas do Ministério da Saúde - MS e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, bem 
como observando as recomendações do fabricante dos aparelhos;

XXIII. executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das 
unidades cümatizadas;

XXIV. fornecer relatório técnico dos serviços executados, informando o estado geral dos condicionadores de ar e as 
condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse período e as peças 
substibjídas;

XXV. executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das 
unidades climatizadas;

XXVI. observar, para os ambientes climatizados com exigências de filtros absolutos ou instalações especiais, tais 
como aquelas que atendem a processos produtivos, instalações hospitalares e outros, as normas e 
regulamentos específicos, sem prejuízo do disposto na legislação que traça as normas gerais sobre a matéria;

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
específicas:

XXVII. A execução dos serviços de instalação, será realizada a qualquer tempo de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE;

XXVIII. O prazo de atendimento aos chamados para execução dos serviços é de até 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação;

XXIX. A prestação dos serviços pela empresa CONTRATADA se dará de forma a não prejudicar o funcionamento das 
unidades administrativas que estiverem sofrendo intervenção, não comprometendo ou interrompendo a sua 
rotina regular de atividades;

XXX. Executar em finais de semana e/ou feriados os serviços que não forem possíveis de serem realizados durante 
a semana, inclusive em período noturno, não cabendo à CONTRATADA nenhum tipo de custo adicional além 
daquele previsto nas tabelas de preços unitários apresentados pela CONTRATADA;

XXXI. Os serviços serão executados pela empresa contratada, sendo fiscalizados por técnicos indicados pela 
Coordenação de Serviços Gerais da PGE, a serem designados no momento oportuno;

XXXII. A CONTRATADA deve fornecer toda mão de obra, necessária, treinada e indispensável à completa e perfeita 
execução dos serviços com elevado padrão de qualidade e com total observância às Normas Técnicas da 
ABNT e demais normativos técnicos pertinentes;

XXXIII. A CONTRATADA manterá seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, em completa condição de 
higiene e segurança;

XXXIV. A CONTRATADA deverá promover o fornecimento, de melhor qualidade, das ferramentas, peças e materiais, 
necessários para a perfeita execução dos serviços de INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E RELOCAÇÃO em se 
tratando de aplicação de material e peças, deverão ser sempre novas e originais ou no caso de falta das 
mesmas no mercado as recomendadas pelo fabricante de igual ou superior qualidade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

XXXV. Quaisquer danos ocorridos aos equipamentos e instalações da PGE causados durante a execução dos sen/iços 
serão assumidos integralmente pela CONTRATADA;
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XXXVI. A CONTRATADA será responsável pelo transporte de ferramentas, peças, materiais e equipamentos da sua 
oficina para o prédio da CONTRATANTE e vice versa, obedecendo ao prazo estabelecido, em 48 (quarenta e 
oito) horas, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

XXXVII. O não atendimento dos prazos previstos nos itens 1.4.1, 1.4.2, 1.4.4 e 1.4.8 possibilitará a aplicação das 
sanções previstas na Cláusula do contrato;

XXXVIII. A CONTRATADA deverá manter em Salvador e/ou Região Metropolitana uma estrutura física mínima 
composta por: um escritório, telefone, fax, e uma oficina com instalação dentro dos padrões técnicos 
aceitáveis necessários para garantir a perfeita execução dos serviços contratados;

XXXIX. Os serviços prestados terão prazo de garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
conclusão da instalação ou desinstalação;

XL. Quando da contratação, a empresa CONTRATADA deverá apresentar a relação de empregados treinados que 
executarão as atividades e documentação de comprovação da capacitação técnica da equipe, que atestem a 
experiência e qualificação na prestação de serviços de instalação e reinstalação em equipamentos de 
climatizaçâo;

XLJ. A CONTRATADA providenciará a substituição imediata de qualquer empregado cuja atuação seja considerada 
inoportuna ou desqualificada pela CONTRATANTE;

XLJI. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado peia CONTRATANTE, bem como, se 
responsabilizará por qualquer defeito que venha a surgir no decorrer do prazo da garantia do serviço, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

XLIII. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a limpeza geral e retirada de entulho, sobra de material e 
equipamentos desinsta lados;

XLIV. Os equipamentos removidos deverão ser remanejados para o local indicados pela CONTRATANTE;
XLV. Os demais materiais e entulhos deverão ser transportados para o aterro sanitário existente, sem nenhum 

custo adicional para a CONTRATADA;
XLVI. Para fins da prestação de serviço, deve-se adotar, além das anteriormente expostas, as seguintes definições:

XLVII. 1. ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de climatizaçâo;
XLVIII. 2. ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado;

XLIX. 3. ar de retorno: ar que recircula no ambiente climatizado;
L. 4. boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não 

apresentem agravos à saúde humana;
LI. 5. climatizaçâo: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos 

fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes;
QI. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes e gás que se fizerem necessários à 

execução do serviço de INSTALAÇÃO, sem ônus para o CONTRATANTE.
LJII. Os acessórios utilizados devem ser novos, de primeiro uso, não recondicionados.
LIV. Se, durante a execução dos serviços, forem identificados outros defeitos que impliquem na continuidade da 

instalação ou relocação, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 

legal.
d) emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de 

Vistoria, em duas vias, identificando os apareihos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), informando data 
e hora do recebimento dos aparelhos/equipamentos,, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade 
idenbficada;

e) verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou 
aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados 
pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de pelo 
menos 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços;

f) analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem 
como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA;

g) autorizar ou não a reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após 
exame do orçamento de conformidade com o disposto nas alíneas anteriores;

h) designar o preposto para vistoriar os apareihos/equipamentos;
i) rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório 

e deste contrato, e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas;
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j) preencher o Termo de Aceite, Anexo XI do instrumento convocatório, após vistoria dos serviços realizados 
pela CONTRATADA, em formulário emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao 
CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBIETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§1® O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8®, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

§2® Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir 
os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e 
art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

§3® O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação Imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§4® O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5® Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos 
demais, mediante recibo.

§6® Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

§7® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§8® Fica indicado como gestora deste Contrato a servidora Gilmara Azevedo da Conceição, matrícula: 
06.510.0459-9.

§9® Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor Felipe Dias Bispo, matrícula: 06.580.373-0.

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em 
consonância com o disposto no art. 6®, §5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n®. 
9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 
recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado.

§2® Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§4®A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

I
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§5®Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

§6® As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

§7®A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

*N

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8® da Lei Estadual n® 9.433/05, será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE.

§1® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8® da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor 
0 preço que se tornou excessivo.

§2® O requerimento derevisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato 
que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02.

§3oA variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de multa, 
observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e 
a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato.

§2® Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez 
por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado.

§3® Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados 
sobre 0 valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§4® Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do 
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções previstas na lei.

§5® Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

§6® As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se 0 seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
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§8® Para os casos cfe mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a 
principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de iicitar e impedimento de contratar com a Administração os 
que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei 
estadual n® 9.433/05.
§2® Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

I

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual n° 9.433/05.

§1® A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a 
XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual n® 9.433/05.

§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual n® 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2® do 
art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n^ 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n® 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, 29 de junho de 2022.

OiC^NSf 0x-vv
iMÊRCIÕ SERVIÇOS El RELI MEPROCURADORIA GERAL DO ESTADO RUREFRI

Testemunhas
• • Liliam Cristina CAIvm.-'^ 
Coordenadora de Contratoe 

Cad.92034m<^

T<



E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.
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SEÇAO B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS

( s ) 1. OBJETO DA UOTAÇAO
TCOMn 2. ra>ECIHCAÇ^ PARA ELABORAÇÃO DA IMPOSTA DE PREÇOS
itrKnu uc KcrcKi:nL.iA ^ 3. ecterhinaçõesadiqwiab

( X) 4. (COAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÓTCfô 
( X ) 5. «IÇWiam) ESTIMADO BA PUWILHAS

DA LICITAÇÃO

11. fHJETD DA IICTTAÇS: 1

1.1 Descritivo; A presente fiotaçio tem por táqeto a prestarão de serviços de nwwten^o preventiva e corretiva e de 
r^karo de condicionadores de ar tipo spBt, com reposi^o eventud de peças, aces^ios e hdvificantes, nas sedes da 
PrDcmadwia do Interior nas cidades de Barraras, ikiazaro e Tóméa de Freitas, corwfidcnada este à prévia aprovação 
de orç«r«nb) eqieoTico, nos apar^cs/eqtHpairrartos perteaceraes Eâido da Baéiia e on uso na Procuradoria Gerd 
do&tadoda B^ea. Lunfuiiite a^jodfic^Ses, ^lantihÉivos e atrefi^es pievUus neste Seção.

1.1.1 A reposição eventual de peças, acessórios e lidirifktfttBS está corwficiDoada à prária aprovação orçamsrtia 
e^woFico por parte da curitiatente, nos teiiitus do B}&n 1.5.

1.2 Especificações, caractenstveas, quanbfaiUiRis, amtogr^mafprazo de ercecuçãio e loc^{emlereço) da 
prestação dos s«siiços.

LOTC 01 - BARREIRAS

QuantidadeCódigo TgK>/cn odeioItem
MANUT0IÇAO COmiaONfiOCR DE AR, 
prev^Tóva. «aietíva e de reparo, tipo spGt, 
comerKiond, 3D.CK) BTl/s. com reposição de 
peç% aceteórios e kite^cedes 
BARREIRAS. 

01
l O4.374ie.0ODIH>452-9

PGE

HANUTBfÇAO K CC^OiaONADOR fX. AR, 
preventtva, wrotiva e de repso, tipo ^iGt, 
convendonab 121XK) BTl^ com reposção de 

acessórios e hiteAceites
0104.37 JIB.00000454'S2

P6Epeças, 
BARREIRAS.
HANITTENÇAD DE COIOIOONADC» K AR, 
preventiva, corretiva e de rqNuo. tipo 
convenciond, 9.000 BTU's, asm repoãção de 
peças, arttsóiios e UirficaeitBS 
B«Ug|R/^

0704.372)64)0000453-33
PCE

HjrE02-3IIA7FmO

HANI/TENÇAO COtOtaONAOOR DE AR. 
[ueva^va. eorr^iva e de reparo, bpo spGt 
cmwetKional, 302)00 BTU%. com repoáção de 

e kifcrdicantes
0104.37216.00000453-71

PGEpeç^ atceBonns 
aiAZERO.
MANUTBtÇAO COlOiaONAOOl K AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, dpo spGt, 
corrvenciand, 122)(K OTVs. com repoaçã) de 
peças, acesstetos e Uirdic^ites 
JUAZEIRO. _________

022 <M.372l6.000<M>460-0
PGE

Pregãoeletiônioo 0^02/20 m S91S41 Hs.C/S5

cci nriG onoA aa-i /i -lev ui i •ÍODr^cmn/r-iA/r-r- nAn-iA7'3,i,ii::’3
J
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MANUTENÇÃO DE CC»»K3(»IAOaR K AR, 
preveráhrd, corretiva e ée repara, Gpo sptt, 
ccnvencim^ 9.00) ÍTU*» con repeasSo de 
peças,
RJAZEmo.

023 04.37,06.00000447-2
e bbrificantes PGEacionas

LOTC 03 - TEIXEIRA DE FREITAS

MANUTENÇW X (Xmíat^íMXXi OE AR. 
prevendva. ccsrabva e de repar& spfit, 
cofiventím^, 30.000 8TU'5. com lepos^ão 
peças, acess«»s e Utrtftcantes - PGE TEtaOtA 
M FREirAS. 

011 04.37.06.00000449-9

I

MANUTENÇÃO OE COMUaONADOR 1% AR, 
preventiva, cmietiva e de reparp, tipe ^Rt, 
mcivencional. 9.0(K> BTU's, reposição áe 
peças, acessórios e hiirifiCcPíes - KiE TEIXEIRA 
DE FREITAS________________________________

032 04.37.06.00000448-0

IJI.l O pazo de vigè^ ào cudi jUr. a asAar da dab da sua asinahra será de 12 (do») «ses.

I Í3 mCM. BA PRESTAÇÃO DO gRVICas
1.3.1 A [gedação áos seréçDS será fefta rxis seguintes eridereços:

• LOTE 01- BARREIRAS - Pia Corwel Ka^io. n» 460 - CenOo (PrécRo da Rscal - andar),
CEP 47J800- 154.

• LOTE 02- niAZEIRO - Rua Cd Aprí^ Duarte n» 03, Centro. (Prédo da Inspetnia Fanndáti}.
a LOTE 03 — TEIXEIRA DE ntETTAS - ftverêda Preskiente GetúRo Vargas nO 4085 Centro (Prédio da Secretaria 

da Fazenda), <XP: 45.^5- 200.

I

I ÍA Garantia técsikai: 0 prazo de garantia técnica dos serviços será de 90 (noventa) cRas. (art 26, n do CDC]
1.4.1 A garan&a ^oiica deverá ser comimvada por ocasSo (fa concksSo dos serviços, tiediaite certificado que 

deverá cinihsiipW o perrodo rwtima aéicftado.í

Pregão eleü ònko o» 02/20 88 801841 fls.T/SS

ftcifir»! "íCefi -imrv íTfi>i4"i/57.,.9t / 4^r^.-.r.iroi..^ onanninrifr'/-' ntri-f CiTiAAKri
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13 Espe«ffi»são pata executo dos s^mços:
1.5.1. A Rtanutsn^ prBvaiUo consíA na reráão penã(&a dos anUáma^ies de ar, por meto de 01 (lana) 
revêio mensiil, om a fvKâlade de av^ár as conitçSes de fuKoiameTto Ais cordkionadaes de ar. proceda à 
tüiipeza de fAro dos aparelhos, hífatdicaçães, apjstes e verificar o estado gerd e de funcãmameritD das peças, 
acegõdos e axnpcnertes oIctromecàniBis. dos cbcuáos, além de- detectar possróeis desgastes em outros 
^HnerdBs, de moAi a preservar as cv^ts^teas de desempenho técnico dos eorrqxjnentes e do a^mas de 
címiati^d^io.
1.5.2. A manutenção conetíva consiste na solução de ewntu» ^^lemas, daras ou detetos eõAentes as^
como os que veréiam a acorrer duraide a vigência do embato, de forma a garantir o perfefto funcionamento dos 
ccndicionadotes de ar, consistindo, exempNàcattviunente em: reparação de d^ettos ou danos, includve quanto à 
eventual necessidade de bmedmeréD e carga de gás, que necessário; subsWuição de peças e acessórios
por originais, genuínos, natfo& de {uimetro uso e dos imsiiuis fabricantes das pe^ acessórios a serem 
repostos.
1.5.3. O smviço de repare cemsíste mn csnsertts que se faç^sn neoessMtos rui duqiarB, inéura, funéaria e outros 
que visem coir^r d^eéos não mecâniais e nem elétiiuis dos cceicScicmadcres de ar, a exemplo da verificação da 
presaiça de ferrugem em quaisquer das peças Ais aparelhos e, oonã^tonia esta, proceder ã sua remoção com 
proekito adequado e paituia anb-corrosva.
133. Para fins da prestação de servi^ deve se aAitar, além das afiteiiormerés expostos, ^ seguintes 
d^niçoeK

a. ambientes dõnatizadosí wibieftes submAidos ao processo de chn^tizaçãoi
b. ar de renovação: ar extemo que é introduzido no ambíents cÊrr^Kardor
c. ar de retomo: ar que recircula no amUente cBmatizado;
A boa qualidade do ar êitemo: cmtiunto de pnqeiedadr^ f^kas, qiámkas e biológicas do ar que não apresentem 
apavos à saúde humara;
e. eSmatização: conjivAo de processos en^xegados para se Aitor pw meio de equqiamentos em recintos 
fechados, oindiçSes especílicas de conforto e boa qualidade do ar, adeguatfas ao bem estar dos oaqiantes;
f. Icmpeza: proceAmento de manutonção pr^renthra que consiste na iwiução de sujidades dos componentes do 
sibtena (fe cEmatóação, para evitar a sua Aspersão no «anbionto ínfema.

1.5.5. Os serviços a serem osrtriéados indi^n a mão-ds-iAra necessãrra à apãeação de todas as peças, m^sriais 
e acessórios que se fizigem necesários i execução dos serviços efe mamdenção akieéiva e prewendya e de 
reparo.
1.53. Os serviços a serem aintratados indumi o fbmecnnerdD de hdKKoekes e gás refrigeante (R 410) quartas 
veaes se faCTetn nece^áiios ã execução dos serviços de manutoição cotreAw e preventiva e de reparo, sem ôius 
pua o OÍNTRATMITC. tetov O FORNECIMmTO DE LUBRIRCANTE E GÁS C€'^RÁ ^ OlHSIDatAX) PARA 
eSFINIÇM) OO VMjOR h@iSAL DOS SERVIÇOS.
13.7. A substitoição das pe^ acessAios e aquis^ào de nwderiais necessários à execu^ cte serriçes, somente 

lerá oenrer após a apresentoção de orçamento prévio, cfisoiminaido os s^viços a s»em efetuados. M peças 
e/oü acesAios a sersn lepostus e/ou matErias a soem adquiridos, o rpuMititotiro. a marca e os vabres 
lespectnos de cada Hsm, o qud ficará sujeito à autorização por parte eb Admirnâra^a sem o ipie não deverá ser 
exenArdo o ss^^o. sAi pena ile nw se efetuar o respectivo pa^mento.
1.5.8. O prazo pM ^bwaç^ dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de rgposição de peças, 
acesóríos ou aquisçao de mèderi^ pera exenrrãn da manutenção preventiva ou unreliva e de rep:ao r^o poderá 
ser superior a 48 (quarenta e oito) hor^ úteis.
1.5.9. O setor de fiscaleação do uailiAi -reilRcafá. de autorizar a prestação dos saviços e a sufasHi^ão 
das peças e/m acessAios e/ix aqinsiç&i de nsdeiais necessálos à execução dos serviços, a compaténSdade 
entre os valores apresentados pela O^TRATi^ e os preços uaittomhe. na tobda do febriesnte e m de rnenaAi. 
mediaf^ a coleta de, pelo menos, 93 (tiês) outoss mç^erAis, a flm de hmdamentar a aiAxÊação ou não da 
perüção dee serviços,
1.5.10. Sempre que soBdtaAr pdo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá des^ar re^wnsavel fecnico 
devidameite habÓitodo para análise conjunto com o pr^^ do CC^TRATANTE, visaixlo iqnovaçãa prérái dos 
serwpis a serem realizadas bem como da rel^ão de peça^materiag/acesspAis a serem subãSiádos.
1.5.11. O CONTRATANTE anatiBrá o orçamento, os re^ie
e/m acessórios, bem como de aquisição de oArtrs matsráis. como pela CONTRATAM. Após esse ex^e,
o CC^ITRATAHTE autorizará m não que a CONTRATADA execute os sevig2&

I

I

de <b reposição de peçasoetos e a

Ptegãoeletrônioon002/»)raAnS41
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ESTADO DA BAHIA 

PílOCURADORIA GERAL DO ESTAIX> 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

1.S.12. Se, durante a execução dos serviços, ferem id^itdicados outras defeftos (|ue íri[A^«t) em autnerd» de 
serví^, peças ou acBssòríDs, a CONTRATADA deverá informar o feto ao CONTRATMilTE, aturando o mpecSvo 
utç«Biua^ e sufatgterido-e à aprovação.

l>s peças acessórios uifisufes na reposição devem ser novos, de piitrieito us). rão leaxi&iartados e 
d^ meanos das peç% cei^nais dos cotiiSdon^iores de ar, mj correlata cirfe fAfiaris ofeeça a
mescla
1.S.Í4. Dcvcrâái ser apBradns nos condkicmadares de ar aparas febr^cantes e gases dos tçM» espedikados peios 
fdmcanles dos mesmos.
1.5.15. Na hipótese de sa necssária a substituição de peças e/ou acesórfes que não irais s^am di^iimUfeadas 
pelo f^rkante (peças originais e geruanas), e que ttSo corrstem da febeb de peças e/ou acesó

o tJkK » ser pego será uqucte de menor preço, inediatTie apresent 
C^MTItATAOA. e suieifes à (rária autorização do CONTRATANTE.
1.5.16. &tima-se para o fui lusÂii^da de peçíâ e/ou acessórios e/ou rrutuiais necessáás à execução dos 
serv^os. rfersaite o prao de 12 noses (fe vigência do cotdrato, 30% (trvita por csife) do eãjmado pm a 
terfização dos savigis de rrr^Hrtgrçio (baseado rm vabr fmdda prcpoda do Sdtante].
1.5.17. O pazo raâmno para a exect^o dos senrí^ será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
do receton^to da ordem de serviço, saKo iparubi, justificada e moBvatfenMa ite, seja estipulado, com o aval 
da Administração, pndongametâa deae prazo.
1.5.18. O horário de alendsiHudu pda CONTRATittiA deve ser das 08 b ás IB h, de segisida à sexta, e aos 
sábados, diu 03 h às 14 h, eteeta fios casos de tagãid« que poderá orarrer a qualquer ter^.
1.5.19. A ^X41RAT/^A devrsá mafiz^ os s»viças de rrtamitenção preventiva lus comfidanadores de ar, 
procetfentla á inspeção, limpeaa, teste e, se necKsár», regulagem e pequesios r^uros a Fim de proporcionar 
funciorramento ^ciente, se^ro e ecDttôinicii.
1.5.20. A CONTRATADA deverá ledizar a mertufBetçSo prevontiva, ometíva ^ou reparo, segundos critáios 
tscrncos e^eoBcosv necesários ã recobcaçSo dos cofKStíonadores de ar etn corai^es normais, utifoando peças 
geiunas.
1.5.21. A CONTRATADA deveiá realçar teste de se^at^, ecafotme legslação em vigea e normas da en^resa.
1.5.22. Os serviços de ndina svão exeeutadr» obrigatorteiiiBite iodos os meses, áidepardentemente de 
soficArções do CffliTRATANTE.
1.5.23 A CONTRATWA deverá exeadar. no |»azD tnãxiiTro de B (câo) tesas, conlaclas a partir da realização do 
diamado pela Adrrãrtisbaçãa. cu serviços decoireirtes das dramadas de uigênèi. prirrcipalrTteiite em casos de 
parafisação apaeftias/ec|uipament(^ cesn pemoas em seu Interior, sídvo quando, jvsbfícada e fttoGvadamente, 
seja estipulado, com o aval da Administração, protorigamento desse praa».
1.5.24. A CWfTRATADA deverá fornecer reiatório têcnko mensal dos serviços executados, intfortnando o estedo 
geral dos condicioiiadciies de ar e as cafrdções de fencionamento. bem como fedas as intervenções realizadas 
nesse peiiodo e r^donando as peças siAstiiuúfas.
1.5.25. O eventual transporte drs aparelhos/equipametdps para manuterçâo e/ou reparas que não possam 
ser reafcados na sede do CONTRATANTE será ^ nsgronarfÀlacle efe COTfTRATADA,
1.5.26. Na hip«%ese de os serviços seran ereottixfcs nas instabçfes da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
emSirá Termo/Dedaração de Vidferia, em duas vias, idH'tificandD o cm^oonador de ar (tombo, marca, 
modelo etc.). infbrmar>do data e hora do recebimento do corxbdortador de ar, tefatemfe o estado ger^ do 
crmrficionartor de ar e qualt{uer anormaftdade xientAcada.
1.5.27. A CONTRATADA será reqmrtsável p^» cQi>cScion,gfc»es de ar <pre «tòam em mas instalações 
para tnanutef^o e/ou reparo até a entrega defáBtiva do condkionddm' de ^ ao OCMTRATAliTE, com o 
precndwraitg do T^mo de Asefte. constante do Anexo XI deste mstrunsite convocaferlo.
1.5.28. A CONTRATADA deverá devolver ao OONTRAT/^fTE as peçK e/au acessórios que fmem 
srjbdtaunfes por ocasião dos serriços eraerJados.
1.5.29. Afeós a execução do serv^o, o CONTRATANTE destoará o prepo^ para vistzxiar os 
gxwêdorvadotes de ar. Caso não
CONTRATANTE fará o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrige- as cmmmrMattes apontadas.
1.5.30. Os seví^ se-ão etrbegu^ pela CTKTRATADA após o ptcenchimonte do Tamo de Anexo
XI, pdo wstniiddar desatado pelo ^NTRATANTE. O fermuláiio será emitido em, no «rrâôra. (B (efeas) 
vias, sexio uma iMas dedirwda ao CC^iTRATANTE para o controle da execução ifas semços redsadt».
1.5.31. Os de rotirta ssr^ exeoatados oteigatortamerte fedos os meses. gidq>ender^»t>ente de
sratdtações do aXITRATANTE.

orígew» efe
de bês orçamgáns p^a

ra o aceite dos serviços executados rtes cotxfeéMwdores de ar, o
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ESTADO DA BAHU 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
mOCU&ADQRIA ADMIHST1UTIVA

t»ESPeGinCètOE5 W«AEMPCWUlÇW»DAyRMCIOT*OePREÇQS8
2.1 Quanto t» rotxfaloj

2.1.1 O prepomnt* átwi «bborar a sua ptofiasb d* praços d* aoofdt eam as eagdncHS «MotantK dssU 
SEÇÃO B - OISPOSIÇOES ESPEGÍHCAS. em eansenàncH com o modelo tia SEÇÃO C-1 HOOEtO OE
oescRiçÃo OA memsTA oe breço e oe oeclamção oe baboraçãq «depqioemte oe 
BRCniOST*, e»piestando oe vatotos «m moeda nebonel - reaii e eentaw^ em ( x } dUA cmos ò 
mi.l ■ ei.i.lii oue nSo serio atbiúUüas pupanlas aftemalivas.

2.1.2 A praposU de pregas deverá ser apresentada Jantamcnte oom a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INOEPEHOenE DE PftOPOSTA. ueAsum modela «.maUite da SEÇÃO C-1. sob pena de desdassficagSa.

f

âcando
'1

2.1.2.Í Na prepâo siutiônica a envia (L pivewata de pregai juntsmante eam a OECLAKAÇÃO OE 
ELABOKAÇÃO MDEPEHOENTE DE PROPOSTA, deverá «er reaUzada vta fax. no pran de 03 horae do 
enonramento^ oanforene o item S4.2.t4do Anexo t deste etfil^
2.U No caso de mãcroeaipresas e empresas de pe^eno porte èrtoeaedm na cencesiâo de Irabaaenbs 
Merendada assavarad» pd» Lei Campkenentv no 123/2006. bmbám dmaerá constar do wnilape de proposta de 
pregos a DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO (L£t COMPLEMENTAR n^ 123/06) em consonância com o 
modeb da SEÇÃO C-2.
2.1.4 Também deverá cansbr da mviitapi de ptoposto de pregos e DECLARAÇÃO DE PLENO 
.tONHEClMENTp. canfanne o moM eaiM<r|M * ANEXOU.
2ÍÍ.5 ^>a efião de bnes no dà ^ dspiíú'Õietmèca rm sibo «bdi único dá Banco do Bnd (wN«tÃcBiieees|

ds««t6 *K..qg^«^<ymQS..TCa94^E6T||tADO.J|ef£SèktSERyiOK^9^^).cb.|(»i.e4
■WBOS& ritefirda;

m

2.2 Qmnte eocorrteúdo!
2.2.1 No vator da propMbi deverão esbr «ontoripledei todas • quaisquef despetst neeenâiias ao M 
cumprimento do abjeto derta fcbagâo. inclusne todos os custos com material de consuma sslàtios. encargos 
sadaái. pisrideixinirji a trábdháAas de todo o pessoal da CONTRATADA, oomo torabém fardamcitoa. tonuporte 
ds guaiquar nabveia materiais empregadoa jndtshe ferramentob utonsíBos « e«|ug>ameidns ubBz. 
deptèóagào. afcigvéix adedióbagão. ànpiistot, tsxaa cmolementos e quatopmr outras custos gua dveba ou 
Mnebsmento. se reUdatrem com o fiel cuiigwáiieito pela CONTRATADA des abtigapães.

yLoeTEimimcÕESAÒiQOWAist'^
AUm dM previsões contidas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como deBeebe dmjetines de hs, dnerSo 
ser«toei'«à«fae,nas canáratagSesdecoiTentosdida Bdtatfb. as segiditoe ddermmagSma

J

3.1 Da lubwMdiatagâoa
( X ) é vedada a subcontratagão pardal do objeto, a assodagSo da CONTRATADA ecm oubem. a cessão ou 

banstorenoa. totol ou põdd de uxdiata bem coma a ftâa. côSo ou wciirpuragâo da CONTRATADA, iwo 
se respensabBsando o CONTRATANTE por twihwn cwipiwiKio assumida por npxrfa com toteebos.

3.2 Oe germrtia do umltatoi
3.2.1 Aprestogâo de garantia, quando exigida, recairá sobra uma das modiMirb i prevàtas no § 1* do art. i36da 

lei Estodad n* 9.433/QS.
30.1 Nio será admitida a edsténda de ctáusidcs que rasbrinjam ou atomam a impumAüdide do segurador ou 
fiador. m caso de seguro-garantia ou fianga banúna (art. 136. Jie, O e m da Lei estadual nO 9.433/05).
3.2J A garantia deverá ser rgnesentoda ra prara nwanm ds OS (dnoo) <Sav cerAades da assinalura do corArato. 
devendo ser atiudta^ períedieamcnte.
3.2.4 A gNurtoa em qualquer d^ modafidadis. re^ionderá pebinadinplnefitoABebrigagSetCBntretoatse pelar

3.23 A CONTRATADA fica obrigada a repor o Vidor ^ gaaaniia qumdo esfei fiv uMfeada « a dudtoéda todati et 
«sais em gae houver ataragão do cordnto.

Piggãu üMlúnice M» 02/20 68 >01641 Íto.M/S5
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

4.1 A contrabição oom o BdtwifB vencedor obedecerá as cwxfições do tndnanento de contreto condarte do Anexo VI,
a stáistituição. a cribério da Admirtstração, por instrutnento equiwaleiAe, desde que preser^ as omdiç^ do 

art i32 da Ui gafc>Hiid n» 9A33/(S.
4.2 Alãn das delKn^tações rardúys na omAa de ciBdrafa^ bem como daquelas decorrentes de tís, decrdos e 
instruções, serio (^rsaVcMlas peáa ^KiTRATAOA as s^Áites C^tlGAÇQESi

4.2.1 Os seiviçns descrão ser executados sc^ a ntóa re^onsabüdade hsidonal 
sobre cigos empregaAis ^>mrá msAis' estrita e ecduwa físcabzação.
4.2.2 Os servi^ não porkrão sofre- soéuçSo de ciaiteeád,^ dur<a>te todo o prazo da sua vqêtKia, [serviços 
contínuos]
4.2.3 Em caso ile atrasa no cmiipi iiiimitu de rdxiqaçDes acessórias, será apBcado o pace^ial ^ 0,24b ao «Ca, 
atá o tr^ésimo dia de atr^o, e de 0,64b por cada da subseqüede ao ti^^mo, crdcubifes sobre o vidor da 
ps«la do fertrecitrretdn ou do servi^

4.2.3.1 Conside^-se obrigações acessórias aqudas cigo desumprénerd» râo cocr^iometa, retarde, 
ônpeça ou «nbaraee o frjncionamedD dos equipametdos ^qeto de maraitenção em cordreiredsxte com as 
e^ecifrca^es técnicas exi^veÉ.

iracênal da 00^f^lATA0A,

»

em mora.

Bfc^t^gaa^TD ESTIMADO EM plawhhas ______
P^-a e/títò (fe art 81. □, da Lei Esteidu^ nO 9.433/{)5, o orçamento estimado em de quiud^lhx» e ^eços
laMricséder

LOTC 01 - BARREIRAS

VALOR
MENSAL

ESrmADO

VALOR
TOTAL

HBISAL
ESTIMADO

VAUMt TOTiU. 
MfUAL 

ESTUIADO

MSOUÇAO QUANT. VALOR 
MENSAL 
ESTTHAD 

O DOS 
SERVIÇO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
DE

HAQUIN
AS DAS POR

MÁQUINA 
<100<Sb = 
SERVIÇOS 
* PEÇAS)

recAS
SPOR 

MÂQUIN 
A(704b}

POR
MAQUINA

(3046)

DEMAnUTENÇAO 
CONDiaONADOt DE AR.
prevenbva, corretiva e de 
reparo, 
ccnven
oen reposição de peças.

Mit.
-ui, 30.0(» tíTVs, R$692,25 R$ 8.307,0001 R$4S447 R$ 20748 R$6924S1

acesewiM e kdrükarttes
P(£ BARREIRAS.

^HPi^:
04.37,064>0W>0452-S
HAbOnENÇAO 
CONDiaOMADOR DE AR, 
preverRiva, corretiva e de 
rep^c,
convefKimal, 12JXKÍ BTlTs, 
com repoáção 
a^BÓtios e lubrAcantes 
PGE BARREIRAS.
CÓD.
04.37.064)0000454-3

S|^«4»
R$ 692.25 R$ 8.^7,00R$692,2501 R$48447 R$ 207482 ite peças.

SU4PAS:

Pregão etetiwMco n° 02/20 BB 881841 fls.l2/S
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMIHKTRATIVA

CONDiaOHAOOR AR.
pisra^a, carr«Civa e de 

tipo qslit.

ce

reparo.
COTiveiiETOral. 9.000 BTl/s, 
ciK» reposição de peç<4 

kdsrtfk^rtBS —

R$4.S^^ R$ 53.149^3 07 R| 484,57 R$ 207.68 R$ 692.25

aceBcnos e 
PSBARXHRAS.
CÓ>.
0437.06 J)00004S5-3

SD4PA5:

VALOR EST»tM»3l E AMJM. C^RVIÇOS + PEÇAS) - LOTE 01 -
BARREBIAS RS G.23l^2S R$ 74.763,00

LOTE 02 - JUAZEIRO

VALOR TOTM. 
ANUAL 

ESTIMADO

VALOR
M^SAL

ESTIMADO

VALOR
TOTAL

HeiSAL
ESrmADO

rT»4 DESCRIÇÃO t^ANT. VMXiR
MENSAL

EST1MAO
OIKIS

SERVIÇO

VAUm
MENSAL

ESTIMADO
DAS

PECAS
PCHl

MÁQUINA
(3096)

HA(^U4
POR

MAQUINA
(10096 = 
^tviços
4-P^^)

MAQUIH 
A(7046)

MANUTENÇÃO 
CONDiaONAOCffi DE AR. 
preventiva, corretiva e de 
reparo.
amvencicnal. 30.0X OTlTs. 
com reposição de peças.

e bdirificsites —

spGttipo
RS 69235 RS 8J07.XRS ^7.68 RT^23501 Rf 484471

aresoTOs 
PSiUASIRO.
crâ>. SIMPAS:
04374^.00WI0453-7

DEl>MfR7TEI«;AO
DE AR. 

peMsitiva. e tfe
s|M,

cortwencional, 12.000 OTlTs, 
com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes — 
PGE JUAZEmO.

reparo.
R$ 1.384,50 R$ t6.614.XR$ 20748 R$6923502 R$ 484472

SIMPAS;
04374640000460-0

DEMAWTEI^tO
a»@tcnxoMXNt de ar,
prevetdiva. cnr^èra e de 
reparo.
CMWoncional 9.0X STIT& 
com repo9çâo de peça» 
acessórkis e lubriRcardes - 
PK JUAZEIRO.
CÔ).
04374640000447-2

R| 1.384,9) li$ 16414,XR$ 6923502 R$48447 R$ 207483

SIMPAS:

i
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMIHISTRAIWA

VAIOR ESmiAOO MHiSAL E ANUM. (SERVIÇOS PEÇAS) ~ LOTE 02 - JUAZEIfUI R4 3.461,25 RS 41.535,00

LOTE 03 - TEIXEIRA DE FREITAS

VAUIR
TOTAL

MBtSAL
ESmiADO

VMORTOTM.
ANUAL

^TmADO

IT»I i^sauçM) (^AKT.
OT

VALOR
HENSAL
ESTBIAO

O
SLRVICO

5 POR 
HÀÇ^IN 
A(70A6)

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
POR

MÁQUINA 
(100<Mi = 

SERVIÇOS 
PEÇAS)

I.

DAS
PECAS
POR

MAQUINA
(30Mi)

MJVgiTTENÇAO 
CONDiaONAOC» DE AR. 
preveitiva. corretiva e de 
reparo,
convencionaL 30.000 STlTs. 
com reposição de peças, 
acesórios e hjbrficarTtBS - 

lEStEEtA DE FREITAS
smms:

spIrLtipo
R$ 69245 R$69245 R$ 8.307,001 01 R$ 484,57 R$^,68

OCNl.
04.37^6A)d0<l0449-91
KANUTENQLO 
ccmoiaoNADcm de ar, 
preventiva, cwr^hra e de 
iep<w>,
convendonA 9.0{^ ETVV 
com reposição cfe peçe& 
acessónos e iidiriBcantES — 
P6E TEIXEIRA K FREHAS
cim.
04,37.064HH>0044a-«

DE

t
lipe.

R$ 24176,^ R$24.92L(»R$ 207,68 R$692452 03 R$48447

I

SIHPAS:

VALOR ESTIMADO M^SAL E ANUiU. (SERVIÇOS + PEÇAS) - LOTE 03 - TEIXEIRA 
DE FREITAS

1^33028,00RS 2.769,4»)

I

R$ 14932«,D0VALOR ESTIMADO TOTlU. DO CERTAS

Pregãoele4rôréooBO02/20ran)lB41 fls.U(»
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Salvador, 02 de Junho de 2022.I

Á

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO | PGE / PROIN

A/C: Sra Giltnara Azevedo

Em atenção a vossa solicitação, estamos apresentando orçamento abaixo para os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em Barreiras - BA

DESCRITlVic^tes — VXLORrM \

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, preventiva, 
corretiva c de reparo, tipo split, convencbnaL 30.000BTUs, com 

rqmsíção de peças,acessóríos e lubrificantes.

RS 434,15 RS 434,1501 Oi

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, preventiva, 
coiT^íva c dc reparo, tipo split. convencionai, l2.0006TUs com 

reposição de peças, acessórios e lubrificantes.

R$425.85RS 425,850102

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR. preventiva, 
corretiva c dc reparo, tipo split, convencional, 09.000 BTUs com 

reposição de peças, acessórios e lubrificantes.

07 RS 419,90 RS 2.939,3003

RS 3.799,30VALOR TOTAL

VALOR TOTAL SERVIÇOS MENSAL: RS 2.659,51 | Dois MU Seiscentos e Cinquenta 
e Nove Reais e Cinquenta e Um Centavos;

VALOR TOTAL PEÇAS (ESTIMADAS) MENSAL: R$ 1.139,79 | Hum Mll Cento e 
Trinta e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos;

Prazo de execução: 365 dias; |õâÍ6ifâmio(H#|
CONSIRUREm^COMéRCfO

SERMÇOSeRaJilEValidade da proposta: 60 dias;

Atenciosamente,

CONSTRUREFRI

End.: Avenida Luis Viana, N* 1773. Empresarial Paralela Shi^ping, sala 47 [ Paraleto - Salvador / BA. 
CNPJ: 05.261.187/0001.09. E-maih eonsmirefH@Bmail.CQm 

Telefex: (71) 3376-1016/9 8758-6174/ 9 8142-6944

mailto:eonsmirefH@Bmail.CQm


LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 2 DE JULHO DE 2022 - ANO CVI - No 23.449

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

milhão cento e dezoito mil e setecentos e setenta e cinco reais). Valor Total do(s) Lote(s): R$ 
5.199.663,00 (cinco milhões cento e noventa e nove mil e seiscentos e sessenta e três reais). 
Lote(s) deserto(s): 06 (TOCILIZUMABE 20mg/ml, frasco ampola com 10ml), 08 (PAZOPANIBE 
cloridrato, 400mg comprimido revestido), 09 (PERTUZUMAB 420 mg/14mL frasco ampola) e 11 
(TOCILIZUMABE 20mg/ml, frasco ampola com 10ml). Lote(s) fracassado(s): 02 (PAZOPANIBE 
cloridrato, 400mg comprimido revestido) e 03 (PERTUZUMAB 420 mg/14mL frasco ampola). 
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. JESSICA CLARISSA DOS SANTOS 
GABRIEL QUEIROZ. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
158/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 30/06/2022. ADÉLIA 
MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#679809#7#737022/>
<#E.G.B#679663#7#736858>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2016
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços relativos à realização de Cirurgias 
Eletivas, com base na Estratégia do Programa Estadual de ampliação de Acesso às Cirurgias 
Eletivas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A Comissão Permanente de Credencia-
mento, constituída pela Portaria Estadual nº 514 de maio de 2015, publicada no DOE de 21 de 
maio de 2015 e em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, Instrução nº. 003/2016 
e Portaria nº 221, publicada no DOE de 02 de abril de 2021, com as alterações dispostas nas 
Portarias nº 163 e 164 de 11 de março de 2022, ocorrida no Diário Oficial do Estado - DOE de 
12 de março de 2022, e republicada no DOE de 24 de março de 2022. Regulamento específico 
e disposições do Instrumento Convocatório nº 003/2016, decide declarar habilitada a empresa: 
CLIVAN - HOSPITAL DE OLHOS LTDA, CNPJ n° 86.947.462/0002-17, para prestação dos 
serviços em epígrafe. Comissão de Permanente de Credenciamento - SUREGS. Salvador, 01 
de julho de 2022.
<#E.G.B#679663#7#736858/>
<#E.G.B#679904#7#737127>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2016
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços relativos à realização de Cirurgias Eletivas, 
com base na Estratégia do Programa Estadual de ampliação de Acesso às Cirurgias Eletivas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A Comissão Permanente de Credenciamento, 
constituída pela Portaria Estadual nº 514 de maio de 2015, publicada no DOE de 21 de maio de 
2015 e em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, Instrução nº. 003/2016 e Portaria 
nº 221, publicada no DOE de 02 de abril de 2021, com as alterações dispostas nas Portarias nº 
163 e 164 de 11 de março de 2022, ocorrida no Diário Oficial do Estado - DOE de 12 de março 
de 2022, e republicada no DOE de 24 de março de 2022. Regulamento específico e disposições 
do Instrumento Convocatório nº 003/2016, decide declarar habilitada a empresa: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAVELAS, CNPJ n° 11.480.871/0001-76, para prestação dos 
serviços em epígrafe. Comissão de Permanente de Credenciamento - SUREGS. Salvador, 01 
de julho de 2022.
<#E.G.B#679904#7#737127/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#679679#7#736875>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022/17º BPM
O Pregoeiro Oficial do 17º BPM/Guanambi, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada 
e decide adjudicar os seguintes lotes. Objeto: Material de consumo. Empresa adjucatária: 
RISK RABISKE PAPELARIA LTDA, CNPJ 40.612.251/0001-41, que venceu os lotes 05, 06 e 
08, totalizando o Pregão Presencial nº 11/2022, R$ 10.003,19 (dez mil, três reais e dezenove 
centavos). Os lotes 01, 02, 03, 04, 07 e 09 fracassaram em razão de não acudirem interessados. 
Guanambi-Ba, 21/06/2022. Lucio Barreto do Nascimento - Cap PM, Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Cel PM Paulo José Reis de Azevedo Coutinho, Comandante Geral da PMBA, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa 
o resultado do Pregão Presencial nº 11/2022, para os objetos adjudicados supramencionados. 
Salvador-BA, 30/06/2022.
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022/17º BPM
O Pregoeiro Oficial do 17º BPM/Guanambi, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 
13/2022 e decide adjudicar o lote. Objeto: Material para Pintura. Empresa adjucatária: NATAL 
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP, CNPJ 05.151.305/0001-18, que venceu o lote 
único, totalizando o pregão em R$ 17.516,44 (dezessete mil, quinhentos e dezesseis reais e 
quarenta e quatro centavos). Guanambi-Ba, 01/07/2022. Lucio Barreto do Nascimento - Cap 
PM, Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Ten Cel PM Arthur Mascarenhas Fernandes, Comandante do 17º BPM, no uso de suas 
atribuições delegadas através da Portaria Nº 19-CG/18, em conformidade com o art. 112, XVI, 
Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Presencial nº 13/2022, para o 
objeto adjudicado supramencionado. Guanambi-BA, 01/07/2022.
<#E.G.B#679679#7#736875/>
<#E.G.B#679698#7#736895>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - SSP/PMBA/19ºBPM/JEQUIÉ
O PREGOEIRO OFICIAL DO 19º BPM - Jequié, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de material de consumo (pneus) para atender as demandas do 
19º BPM/Jequié e Unidades Apoiadas. Empresa adjudicatária: FILIPE AUGUSTO DRUMOND 
SOARES, CNPJ Nº 27.884.310/0001-08. Lote: 01. Valor total: R$ 42.800,00 (Quarenta e dois 
mil e oitocentos reais). Valor Global da Licitação: R$ 42.800,00 (Quarenta e dois mil e oitocentos 
reais). Critério de julgamento: Menor Preço por Lote. Jequié-BA, 01/07/2022. Uanderson Costa 
Sampaio de Matos - Sd 1ª Cl PM Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O COMANDANTE DO 19º BPM / JEQUIÉ, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 007/2022, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Jequié - BA, 01/07/2022. 
Reinaldo Souza dos Santos - Ten Cel PM/ Comandante do 19º BPM/Jequié.
<#E.G.B#679698#7#736895/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#679806#7#737020>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico Nº 004/2022.  17º Grupamento de Bombeiros 
Militar da Bahia.
O TEN CEL BM CLEBER PACHECO BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições,  declara  DESERTA  
a licitação em referência, que tem por objeto Hospedagem em apartamento individual, com ar 
condicionado com pensão completa, em razão de não acudirem interessados, de acordo com as 
informações constantes nos autos do processo nº 089.7539.2022.0000411-11 - BA, 30/06/2022. 
Sandra Mariana de Castro Lopes - Pregoeira.
<#E.G.B#679806#7#737020/>

RECURSOS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#680069#7#737298>
NOTIFICAÇÃO DE RECURSO - CP Nº 004/2022 - SEC/COINF
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, 
em conformidade com o art. 202, § 3º da Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital 
da Licitação, cujo objeto é a c contratação de empresa especializada para execução da obra 
de ampliação com modernização da infraestrutura nas unidades escolares localizadas no 
município de Feira de Santana e a reforma da unidade escolar no município de Salvador, neste 
Estado da Bahia, comunica aos licitantes que a empresa QG CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA interpôs recurso em face da decisão da Comissão no julgamento da proposta da 
supracitada licitação, publicada no DOE de 23/06/2022. Os autos do processo administrativo nº 
011.5559.2022.0049629-50 encontram-se à disposição dos interessados ou mediante solicitação 
através do e-mail copel@enova.educacao.ba.gov.br. Salvador - BA, 01/07/2022. Lumena Souza 
Xavier - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#680069#7#737298/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#679729#7#736930>
JULGAMENTO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA Nº 050/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia - SEINFRA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, decide, negar provimento ao recurso 
interposto pela licitante Mais Construtora Ltda, na licitação acima referenciada. Salvador-BA, 
01/07/2022. Marcus Cavalcanti/Secretário de Infraestrutura.

JULGAMENTO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2022 - SEINFRA
O Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia - SEINFRA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, decide, negar provimento ao recurso 
interposto pela licitante Cland Construção e Locação Ltda, na licitação acima referenciada. 
Salvador-BA, 01/07/2022. Marcus Cavalcanti/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#679729#7#736930/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#679749#7#736954>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.7702.2022.0020234-79
Contrato nº PGE 031/2022 - Dispensa nº 052/2022
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: CONSTRUREFRI COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo de condicionadores de ar, 
tipo split, com reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, na PROIN/Barreiras, no 
valor global estimado de R$ 253,29 (duzentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos), 
Unidade Orçamentária - 06.601, Fontes - 154/300, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da 
Despesa - 33.90.39. Prazo:  a partir da data da assinatura até 30/06/2022. Regime de Execução/
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Forma de Pagamento: Serviço com empreitada por preço - unitário.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: PROIN/BARREIRAS
Gestora: Gilmara Azevedo da Conceição Souza
Fiscal: Felipe Dias Bispo.
<#E.G.B#679749#8#736954/>
<#E.G.B#679879#8#737098>
RESUMO DE CONTRATO  
Processo SEI nº 006.10403.2022.0004657-49
Contrato nº PGE 030/2022 - Pregão Eletrônico 001/2022
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Contratada: SEC SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI - EPP
Objeto:  Serviços de Suporte Administrativo e Operacional de Prédios Públicos para a 
Procuradoria do Interior, Núcleo Regional de Teixeira De Freitas, no valor global estimado de R$ 
67.457,28 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa 
- 33.90.37 Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 01/07/2022. Regime de Execução/Forma de 
Pagamento: Empreitada por preço unitário.  
Setor Responsável pela Gestão Contratual: PROIN/TEIXEIRA DE FREITAS
Gestora: Gilmara Azevedo da Conceição Souza.
Fiscal: Pedro Júnior Santos Guerra
<#E.G.B#679879#8#737098/>
<#E.G.B#679753#8#736957>
RESCISÃO DE CONTRATO - Base Legal. art. 168, inciso II da Lei nº. 9.433/05.
Contrato nº. PGE 058/2018
Processo nº. 006.7550.2018.0002196-02
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada:  NEWPRES SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA
Objeto: Antecipar o tempo final do contrato, que se considera extinto em sua totalidade a partir 
de 01/07/2022.
<#E.G.B#679753#8#736957/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#679902#8#737125>
RESUMO DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2022
Processo SEI nº 009.15715.2022.0019793-02. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratado: Clube de Seguros & Assistência - FAMCRED. Objeto: 
Possibilidade de consignação de benefícios assistenciais estatutariamente previstos para os 
servidores associados da entidade, mediante prévia autorização do beneficiário. Vigência: 48 
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação. Fundamentação Legal: Art. 12, § 1º do 
Decreto nº 17.251/2016. Assinatura: 30.06.2022.

<#E.G.B#679902#8#737125/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#679787#8#737000>
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa SM Soluções 
para Gestão da Informação Ltda - OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos especializados 
em tecnologia da informação, na área de Defesa e Vigilância Agropecuária - PRAZO: O prazo 
de vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses - VALOR 
GLOBAL:  R$ 515.979,79 (quinhentos e quinze mil e novecentos e setenta e nove reais e setenta 
e nove centavos)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 3.10.301.0001, Fonte: 147, 
Projeto/atividade:  2002, Elemento de Despesa: 33.90.40  - ASSINATURAS: Lázaro Miguel de 
Jesus Pinha/Diretor Geral da ADAB e Sylvio Godinho Maggessi Pereira / Empresa SM Soluções 
para Gestão da Informação Ltda - DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022
<#E.G.B#679787#8#737000/>
<#E.G.B#679772#8#736981>
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2018
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa Webtrip 
Agência de Viagens e Turismo Ltda - OBJETO: Alteração do §3º  da cláusula primeira do Quinto 
Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2018 - ASSINATURAS: Lázaro Miguel de Jesus Pinha/Diretor 
Geral da ADAB e Hugo Henrique Aurélio de Lima/Empresa Webtrip Agência de Viagens e 
Turismo Ltda - DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022
<#E.G.B#679772#8#736981/>
<#E.G.B#679785#8#736995>
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2020
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa Nautillus 
Construções e Comercio Ltda - OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, com início em 28/07/2022 e término em 27/07/2023 - VALOR: O valor global estimado 
deste contrato é de R$84.359,88 (oitenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta e nove reais 
e oitenta e oito centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.10.301.0001, 
Fonte: 136, Projeto/Atividade: 2000, Elemento de Despesa: 33.90.34 - ASSINATURAS: Lázaro 
Miguel de Jesus Pinha/Diretor Geral da ADAB e Djalma José Farias Junior/Empresa Nautillus 
Construções e Comercio Ltda - DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022
<#E.G.B#679785#8#736995/>
<#E.G.B#679786#8#736998>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2021
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa Construrefri 
Comercio Serviços Eireli - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, com início em 06/07/2021e término em 05/07/2023 - VALOR: O valor global 
estimado deste contrato R$10.989,84 (dez mil e novecentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e quatro centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 3.10.301.0001, Fonte: 
147, Projeto/atividade: 2000, Elemento de Despesa: 33.90.39  - ASSINATURAS: Lázaro Miguel 
de Jesus Pinha/Diretor Geral da ADAB e Alexnaldo dos Passos Rangel/Empresa Construrefri 
Comercio Serviços Eireli - DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022
<#E.G.B#679786#8#736998/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#679715#8#736914>
RESUMO DO CONTRATO Nº 017/2022.
PROCESSO Nº 028.2217.2021.0002026-99 - CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI - CONTRATADA: Empresa SOLTECH 
Comércio e Serviços Eletrônicos e Elétricos EIRELLI - OBJETO:  Aquisição e  instalação e 
configuração em rede de um Sistema de Circuito Fechado de TV -CFTV e central de alarme na 
área interna e externa do CEPED - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da subscrição 
da Autorização de Prestação de Serviços - APS - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2022 
- FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária ou Crédito em Conta Corrente - VALOR GLOBAL: 
R$ 46.980,00 (quarenta e seis mil novecentos e oitenta reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 3.28.101; Unidade Gestora: 0003; Projeto/Atividade: 4957; Destinação 
de Recursos: 0.113.00000 e 0.148.000000 e Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - ASSINATURA: 
30/06/2022.
<#E.G.B#679715#8#736914/>
<#E.G.B#679811#8#737025>
APOSTILA N° 003 / 2022
PROCESSO Nº 028.2227.2022.0001633-30.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições e, considerando o que dispõe o inciso I do Art. 135 da Lei Estadual nº 9.433 
de 01 de março de 2005, com as devidas atualizações, resolve expedir a presente Apostila 
com o objetivo de alterar a CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, incluindo 
a Destinação de Recurso 0.100.000000,  mantendo-se os demais elementos, referente ao 
Contrato nº 002/2020 celebrado com a EMPRESA OI S/A, tendo como objeto  a prestação 
dos serviços de telefonia fixa comutada de longa distância nacional e internacional, serviço 
de telefonia fixa comutada de discagem direta gratuita e o serviço telefônico fixo comutado 
modalidade local, para atender as necessidades do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento - 
CEPED.
Gabinete da Secretária, em 01 de julho de 2022.
Mara Clécia Dantas Souza
Secretaria Interina de Ciência, Tecnologia e Inovação
<#E.G.B#679811#8#737025/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#679720#8#736921>
Resumo de Termo de Adesão:
Estado da Bahia, através da Secretaria de Cultura. Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); Dotação: 
Unidade Orçamentária: 22.101; Unidade Gestora: 001; Projeto: 13.392.302.3696; Território: 
9900; Elemento de Despesa: 33.90.39; Destinação do Recurso: 0.131.101745 e 5.100.000000. 
Assina pela contratante: Arany Santana.

N ° 
Termo/ 
2022

Proponente Objeto Assina pela 
contratada

011 Sociedade Recreativa e 
Cultural Filarmônica 30 de 
Junho

prestação de serviços da 
Filarmônica 30 de Junho, 
para realizar apresentação no 
Festival Dois de Julho-Filar-
mônicas da Bahia, no Centro 
Histórico da Capital Baiana, 
Município de Salvador - Bairro 
Pelourinho

Issac Alvaro da Silva

<#E.G.B#679720#8#736921/>
<#E.G.B#679724#8#736925>
CONTRATO Nº 024/2022

Processo SEI: 022.2236.2022.0002526-15 Partes: Estado da Bahia/Secretaria de Cultura e a 
Juliana Batista Ribeiro 79405177591. Objeto:  contratação da artista Juliana Ribeiro para serviço 
de apresentação artística no Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia. Valor global: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) . Vigência: 03 meses Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
3.22.101; Ação: 13.392.302.3696; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Destinação de Recurso: 
0.300.000000; Assinam: Arany Santana Neves Santos e Juliana Batista Ribeiro.

CONTRATO Nº 023/2022

Processo SEI: 022.2236.2022.0002541-54 Partes: Estado da Bahia/Secretaria de Cultura e a 
Mariela da Silva Santiago Laban 92344640525. Objeto:  contratação da artista Mariela da Silva 
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